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a.a) 0316: Secretaria de Estado da Fazenda do Tocantins - Emissão On-Line
§ 3º A emissão da GNRE On-Line será feita:
I - exclusivamente por meio do Portal GNRE, no sitio www.gnre.pe.gov.br;
II - em 2 vias, exclusivamente em papel formato A4.
§ 4º As vias da CNRE On-Line terão a seguinte destinação:
I - a primeira via será retida pelo agente arrecadador;
II - a segunda via ficará em poder do contribuinte.
§ 5° Cada via conterá impressa a sua própria destinação na parte inferior direita do do-
cumento, observando, ainda, que as vias não se substituem nas suas respectivas desti-
nações.
§ 6° Na emissão da GNRE On-Line, a Unidade Federada de destino poderá exigir o código
de classificação de receita estadual associado ao Código de Receita a que se refere o inc. I,
do § 2°, hipótese em que será obrigatória a sua informação pelo emitente localizado no
Distrito Federal."
Art. 2° Fica acrescentado ao Anexo V do Decreto n° 18.955, de 22 de dezembro de 1997,
o documento 63, conforme o Anexo Único a este Decreto (Ajuste SINIEF 01/10).
Art. 3° Ficam convalidados os procedimentos adotados com base nas disposições do Ajuste
SINIEF 01, de 26 de março de 2010, até a data de publicação deste Decreto.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de março de 2017
129° da República e 57° de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

DECRETO Nº 38.077, DE 22 DE MARÇO DE 2017
Altera Decreto nº 37.859, de 16 de dezembro de 2016, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art.
100, VII, X, XXI e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 37.859, de 16 de dezembro de 2016, publicado no DODF nº
237, de 19 de dezembro de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º Fica delegada aos dirigentes máximos dos órgãos e entidades da Administração
direta e indireta do Distrito Federal a competência para o exercício dos seguintes atos:
I - declarar vacância do cargo efetivo em caso de falecimento, nos termos do art. 50, inciso
V, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011;
II - exonerar servidor público efetivo, a pedido do servidor ou de ofício, nos termos previstos
no art. 51, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011;
III - declarar vacância do cargo efetivo na situação de posse em outro cargo inacumulável,
nos termos previstos no art. 54 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de
2 0 11 . "
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se às disposições em contrário.

Brasília, 22 de março de 2017
129º da República e 57º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

DECRETO Nº 38.078, DE 22 DE MARÇO DE 2017
Dispõe da Estrutura Administrativa do Instituto de Defesa do Consumidor do Distrito Federal
- PROCON/DF, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o
artigo 3º, parágrafo único, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, DECRETA:
Art. 1º As Unidades Administrativas e os Cargos em Comissão relacionados no Anexo I
ficam transformados nas Unidades Administrativas e nos Cargos em Comissão e nos Cargos
em Comissão na forma do Anexo II.
Parágrafo único. A transformação dos cargos a que se refere o caput deste artigo é decorrente
de reestruturação e não acarreta aumento de despesas.
Art. 2º O saldo financeiro remanescente da transformação de cargos e funções deste Decreto
passa a compor o Banco de Cargos e Funções administrado pela Secretaria de Estado de
Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal.
Art. 3º Compete ao Instituto de Defesa do Consumidor do Distrito Federal - PRO C O N / D F,
antes da posse ou entrada em exercício relativa aos cargos em comissão a que se refere este
Decreto, zelar pela apresentação prévia dos documentos exigidos no Art.3º do Decreto
33.564/2012, bem como da declaração firmada pelo servidor quanto a inexistência de ne-
potismo, nos termos do Art. 5º do Decreto 32.751/2011, art. 14 a 16 da Lei Complementar
nº 840/2011, dos parágrafos 9, 10 do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal e do art. 37
da Constituição Federal.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de março de 2017
129º da República e 57º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS E CARGOS EM COMISSÃO

(Art 1º, do Decreto nº 38.078, de 22 de março de 2017)
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - INSTITU-
TO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DO DISTRITO FEDERAL - PROCON/DF - DI-
RETORIA DE ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO -

NÚCLEO DE CÁLCULOS - Chefe, DFG-12, 01 (código SIGRH 02900249); Assessor
Técnico, DFA-08, 01 (código SIGRH 02900250).

ANEXO II
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS

DE NATUREZA ESPECIAL E EM COMISSÃO
(Art. 2º, do Decreto nº 38.078, de 22 de março de 2017)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - INSTITU-
TO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DO DISTRITO FEDERAL - PROCON/DF - DI-
RETORIA DE ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR - GERÊNCIA DE NÚCLEOS RE-
GIONAIS - NÚCLEO DE ATENDIMENTO DO RIACHO FUNDO - Chefe, DFG-12, 01;
Assessor Técnico, DFA-08, 01.

DECRETO Nº 38.079, DE 22 DE MARÇO DE 2017
Dispõe sobre a alteração do art. 2°, inciso VII, do Decreto nº 34.569, de 14 de agosto de
2013, visando substituir integrante titular do Núcleo Especial de Gestão de Programas -
NEGEP, para controle e acompanhamento da execução das operações do financiamento
PROINVESTE.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos VII e XXVI do Artigo 100, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o
disposto no Decreto nº 34.569, de 14 de agosto de 2013, DECRETA:
Art. 1º O art. 2º, inciso VII, do Decreto nº 34.569, de 14 de agosto de 2013, passa a vigorar
com a seguinte redação:
"Art. 2°..........................................................................................
.......................................................................................................
VII - Paulo Robert Santos Machado, matrícula n. 197.601-X, servidor efetivo do De-
partamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER, da Secretaria de Estado de
Mobilidade do Distrito Federal".
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 22 de março de 2017
129º da República e 57º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

DECRETO Nº 38.080, DE 22 DE MARÇO DE 2017
Abre crédito suplementar no valor de R$ 1.772.500,00 (um milhão, setecentos e setenta e
dois mil e quinhentos reais) para reforço de dotação orçamentária consignada no vigente
orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art.
100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 8º, I, "a", da Lei nº
5.796, de 29 de dezembro de 2016, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito
Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do processo
nº 220.000.388/2017, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado de Esporte, Turismo e Lazer do Distrito Federal,
crédito suplementar, no valor de R$ 1.772.500,00 (um milhão, setecentos e setenta e dois mil
e quinhentos reais), para atender à programação orçamentária indicada no anexo II.




